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- CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia. Advogado. Atipicidade. 

Trata-se de REsp em que a questão cinge-se em saber se os advogados, respectivamente 
presidente de seccional da OAB e presidente da comissão de defesa, assistência e prerrogativas 
da mesma entidade, cometeram crime contra a honra (calúnia) ao promoverem, perante a 
corregedoria do TRF, representação contra a juíza federal que determinara, mediante portaria, 
a atualização das procurações dos advogados para que lhes fosse possível receber precatórios 
em favor de seus clientes. Note-se que nessa representação foi atribuída à referida magistrada 
a prática do crime de abuso de autoridade. A Turma entendeu, entre outras questões, que, na 
hipótese, os acusados atuaram na defesa de sua classe profissional e utilizaram o instrumento 
cabível, qual seja, representação junto à corregedoria do referido tribunal, com base em 
argumentos que, embora exacerbados, não extrapolaram os limites legais para o exercício do 
direito de petição, o que conduz à atipicidade das condutas ante a inexistência de justa causa 
para a ação penal. Ademais, os recorridos agiram no exercício de suas atribuições conforme 
previsto nos arts. 5º, § 2º, e 49 da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Assim, negou-se 
provimento ao recurso especial. Precedentes citados: HC 96.763-RS, DJe 12/5/2008, e APn 
348-PA, DJ 20/6/2005. REsp 883.411-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Calúnia. Sentença. Incompetência. Quantum. Vinculação. 

Se apenas há recurso da defesa, a sentença penal exarada por juiz incompetente tem o efeito 
de vincular o juízo competente em relação ao quantum da pena. Trata-se da garantia 
fundamental a non reformatio in pejus. Anote-se que o art. 617 do CPP não estabelece ressalva 
quanto aos casos de anulação do processo, ainda que por incompetência absoluta. Precedentes 
citados do STF: HC 80.263-SP, DJ 27/6/2003; HC 75.907-RJ, DJ 9/4/1999; do STJ: HC 99.274-
SP, DJe 20/5/2010; HC 105.384-SP, DJe 3/11/2009; HC 90.472-RS, DJe 3/11/2009, e RHC 
20.337-PB, DJe 4/5/2009. HC 114.729-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Maus antecedentes. Dosimetria. Pena. Prescrição. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para reconhecer a prescrição da pretensão 
punitiva em processo no qual o paciente foi condenado pela prática da conduta descrita no art. 
139 do CP (difamação). Nesses autos, declarou-se extinta a punibilidade em razão do 
cumprimento integral da pena. Contudo, sustenta o impetrante ser necessário o 
reconhecimento da prescrição, porquanto a referida condenação teria influenciado no cálculo da 
pena fixada em outro processo, em que o paciente responde pelo suposto cometimento do 
delito do art. 312 do CP (peculato). De acordo com o Min. Relator, ainda que o tribunal a quo 
não tenha analisado o assunto, a matéria prescricional é de ordem pública, reconhecível mesmo 
após o trânsito em julgado do decisum condenatório e em habeas corpus. Ademais, salientou 
haver interesse do paciente em ter seu pleito acolhido, tendo em vista que o processo 
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fulminado pela prescrição não pode ser considerado como maus antecedentes para fins de 
majoração da pena-base em feito diverso, no qual o paciente responde pela suposta prática do 
crime previsto no art. 312 do Código Penal. Precedentes citados: HC 41.228-SP, DJ 29/8/2005; 
REsp 303.157-RJ, DJ 14/2/2005, e REsp 573.397-PR, DJe 5/5/2008. HC 162.084-MG, Rel. 
Min. Og Fernandes, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  

 

Queixa. Difamação. Renúncia. 

A renúncia a que alude o art. 104 do CP diz respeito ao direito de queixa, não influindo no 
prosseguimento da ação penal já promovida. Então, oferecida a queixa-crime, não é mais 
cabível a renúncia porque não há mais nada a renunciar. A pretensão do querelante de obstar o 
prosseguimento da ação penal pode ser acolhida pelo perdão do ofendido (arts. 105 e 106 do 
CP), a depender, contudo, da aceitação do querelado. Na hipótese, apesar de indeferido o 
pedido de renúncia, não há qualquer elemento nos autos que corrobore o dolo específico do 
querelado de macular a reputação do querelante ao decidir exceção de suspeição, daí se 
rejeitar a queixa-crime. APn 600-MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgada em 
18/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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